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ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. Contextualização 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar destinado a subsidiar a contratação, de empresa 
especializada para fornecimento de coffee break e serviços de apoio,para suprir as 
necessidades decorrentes da realização de eventos institucionais e ações de capacitação 
promovidas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região – TRT21. 

A Escola Judicial do TRT da 21ª Região – EJud21, no cumprimento de sua missão 
institucional de promover a formação inicial e continuada de magistrados(as) e 
servidores(as), realiza de forma permanente cursos, capacitações, aulas magnas, 
seminários e eventos institucionais ao longo do exercício anual, inclusive por demanda da 
Presidência do Tribunal. 

Em razão da duração dessas atividades e da necessidade de observância do bem-estar, da 
produtividade e da adequada recepção dos participantes, os intervalos tornam-se 
indispensáveis, sendo imprescindível o fornecimento regular de coffee break. 

2 -  Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda 
2.1 Detalhamento dos requisitos 
Será necessário prever a oferta de diferentes tipos de coffee break (ex: Tipo 1, Tipo 2, Tipo 
3) para atender às diversas necessidades dos eventos institucionais e de capacitação. 
 
O serviço deverá incluir o fornecimento de todos os materiais, insumos e utensílios 
necessários para a adequada apresentação e consumo do coffee break. 
 
A empresa contratada deverá obrigatoriamente disponibilizar mão de obra qualificada para 
realizar a organização prévia do coffee break, o acompanhamento durante o período de 
realização do mesmo, bem como a organização e limpeza ao seu término. 
 
A empresa contratada deverá assegurar-se de que os materiais, insumos e o pessoal 
envolvido na execução do contrato estejam no local da realização do evento com a 
antecedência necessária para que os serviços possam ser efetivamente oferecidos nos 
locais e horários indicados. 
 
 2.2 Estimativa das Quantidades e Valor da Contratação 
Realização de pesquisa de preço, através de contato com empresas para entrega de 3 
cardápios para coffee-break, com especificações e quantitativos, conforme quadro abaixo: 
 
 

Quantidade Unidade Especificação Valor por 
pessoa(R$) 
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1500 UND Coffee-Break TIPO 1 - 1500 unidades, contendo 
minimamente: 

1. Bebidas:  
a. Café com e sem açúcar - 50 ml por 

pessoa;   
b. Suco de frutas da região - 300ml por 

pessoa;  
c. Refrigerantes: 1 tipo normal e 1 tipo 

diet - 300ml por pessoa; 
2. Doces:  

a. Bolo caseiro - 1 fatia por pessoa; 
3. Salgados:  

a. Mini torradas com patê (frango, 
queijo, manjericão tomate seco e 
queijo minas) - 03 por pessoa;   

b. Mini sanduíches (queijo branco, 
presunto de peru, frango com ricota) 
- 03 por pessoa; 

c. Mini quiches (frango, cebola, 
gorgonzola, espinafre, alho poró- - 
02 por pessoa; 

d. Pastel (carne, queijo, frango) - 02 por 
pessoa;  

e. Biscoitos salgados; 
4. Salada de frutas: uma unidade por pessoa 

ou frutas laminadas - 300g por pessoa. 

R$ 44,00 

1500 UND Coffee-Break TIPO 2 - 1500 unidades, 
contendo minimamente: 

1. Bebidas:  
a. Café com e sem açúcar - 50 ml por 

pessoa;  
b. Sucos de frutas da região  - 300ml 

por pessoa;  
c. Refrigerantes: 1 tipo normal e 1 tipo 

diet - 300ml por pessoa;  
d. Iogurte (morango, ameixa ou outro 

sabor, sendo 1 opção de iogurte zero 
lactose) 

2. Salgados: 
a. Mini canapés abertos (queijo e 

tomate; presunto e queijo; parmesão 
e tomate cereja com pasta de ricota; 
frango; pizza e outros) - 02 por 
pessoa; 

b. Mini torrada integral com creme de 
ricota ou patê de atum e tomate seco 

R$ 59,50 
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ou queijo ou creme de ricota com 
gergelim ou frango com queijo) - 02 
por pessoa; 

c. Mini sanduíches de pão integral 
(recheio de queijo branco e alface, 
presunto de peru, frango com ricota 
e outros) - 02 por pessoa; 

d. Cestinhas de massa folhada com 
recheio de salpicão de frango ou 
frango desfiado com requeijão; 
queijos e cubinhos de bacon; 
espinafre com creme de queijo e 
outros – 02 por pessoa; 

e. Dadinhos de tapioca com molhos 
diversos (geléia de pimenta e 
agridoce) - 03 por pessoa; 

3.  Doces: 
a. Bolo caseiro: (sabores variados) - 1 

fatia por pessoa; 
b. Salada e frutas: uma unidade por 

pessoa ou frutas laminadas - 300g 
por pessoa; 

c. Doces à base de leite condensado (6 
tipos diferentes)- 2 por pessoa 

d. Bombons recheados (3 tipos 
diferentes) - 2 por pessoa.  

4. Outros:  
a. Mix de castanha de caju torrada, 

castanha do pará, amêndoa, uva 
passa e ameixa seca (10 gramas por 
pessoa). 

500 UND Coffee-Break TIPO 3 - 500 unidades, 
contendo minimamente: 

1. Bebidas:  
a. Coquetel de frutas sem álcool - 1 por 

pessoa; 
b. Suco de frutas: mínimo de 2 sabores 

- 300ml por pessoa; 
c. Refrigerantes: 1 tipo normal e 1 tipo 

dieta - 300ml por pessoa; 
d. Café capuccino (chantilly e canela na 

taça) - 100ml por pessoa; 
e. Água mineral com e sem gás - 300ml 

por pessoa.  
2. Salgados: 

R$ 69,75 
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a. Canapés: queijo com presunto, 
queijo brie, gorgonzola, salaminho, 
rúcula com queijo, cenoura com 
queijo, tomate seco, peito de peru 
com cereja, cebola - 2 unidades por 
pessoa; 

b. Folhados: bacon com fios de ovos, 
tomate seco, espinafre com queijo, 
ameixa com ricota, frango, banana 
com canela, maçã com ricota e 
canela - 2 unidades por pessoa; 

c. Tarteletes com creme: carne seca 
com abóbora, frango com curry, 
fricassé de frango - 200g por pessoa. 

3. Frituras:  
a. Quibe, coxinha de frango (com ou 

sem catupiry) - 2 unidades por 
pessoa 

4. Risoles:  
a. Espinafre com gorgonzola, carne 

com azeitona e queijo, carne seca 
com abóbora, palmito, milho - 2 
unidades por pessoa 

5. Bolinhos:  
a. Queijo provolone, carne seca com 

aipim, napolitano, peixe, carne 
apimentada, casulo de queijo - 2 por 
pessoa 

6. Pastel assado:  
a. Carne seca com abóbora, frango, 

carne com azeitona, napolitano, 
espinafre com ricota - 2 por pessoa 

7. Quiches:  
a. Frango, cebola, gorgonzola, 

espinafre, alho poró - 2 por pessoa 
8. Outros:  

a. Mini sanduíches (queijo branco, 
presunto com peru, frango com 
ricota);  

b. Mini torradas com patê (frango, 
queijo, manjericão, tomate seco, 
queijo minas) - 2 por pessoa 

9. Doces: 
a. Brigadeiros: tradicional, beijinho, 

brigadeiro rosa, brigadeiro branco, 
brigadeiro branco com nozes, 
brigadeiro de caramelo com 
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amendoim, brigadeiro chocoball, 
brigadeiro tradicional com granulado 
belga ao leite - 2 unidades por 
pessoa; 

b. Doce de copinho: Mini pudim (doce 
de leite), mousse (limão, maracujá, 
chocolate) - 1 por pessoa; 

10. Doces especiais: 
a. Tortinha de morango sem glúten e 

sem lactose;  
b. Mousse de maracujá sem lactose e 

mousse de chocolate sem glúten; 
c. Brownie sem leite e ovo e cookie fit 

de aveia e gotas de chocolate - 2 por 
pessoa. 

11. Salada de frutas:  uma unidade por pessoa 
ou frutas laminadas - 200g por pessoa. 

 
2.3 Não foi possível a utilização do Banco de Preços como parâmetro principal, uma vez que 
os cardápios, os quantitativos e a forma de execução do objeto apresentam características 
específicas, individualizadas e diretamente vinculadas à realidade institucional da EJud21 e 
do TRT21. 
 
2.4 O dimensionamento do quantitativo baseou-se no levantamento histórico de demandas e 
contratações anteriores, projetando-se um volume capaz de suprir a necessidade 
institucional com margem de segurança. 
 
2.5  Custo total previsto inicialmente da presente contratação, considerando o valor médio 
unitário tipo I é de R$ 44,00 ( quarenta e quatro reais), tipo II é de R$ 59,50  (cinquenta e 
nove reais e cinquenta centavos) , para o tipo III é de R$ 69,75 (sessenta e nove reais e 
setenta e cinco centavos) e o  valor médio global de R$ 190.125,00 (cento e noventa mil e 
cento e vinte e cinco reais), conforme orçamentos apresentados (docs. 03 a 07) e novo 
mapa comparativo de preço elaborado inserido nos autos. 
 
3. Levantamento de Mercado que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar 
3.1 Realização Interna do Serviço (Produção Própria) 
 

● Descrição: Capacitar servidores e/ou adquirir infraestrutura (cozinha, equipamentos) 
para a produção e o fornecimento dos coffee breaks internamente. 

● Análise Técnica: 
Viabilidade: A estrutura administrativa atual possui não capacidade técnica, física e 
de pessoal para gerenciar a produção, o preparo, o armazenamento e o serviço de 
coffee breaks de forma contínua e com a qualidade exigida. 

 

TRT21  pág. 6/10 
 



 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª. REGIÃO 

Missão: Promover justiça, no âmbito das relações de trabalho, com celeridade, 
eficiência e efetividade, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da 

cidadania. 
 

● Conclusão: A produção própria é considerada tecnicamente complexa e 
economicamente inviável diante da natureza não central da atividade e da 
necessidade de otimização de recursos. 

3.2 Contratação Direta Pontual (por evento) 
● Descrição: Realizar processos licitatórios ou contratações diretas 

(dispensa/inexigibilidade) a cada necessidade de coffee break. 
● Análise Técnica: 

Viabilidade: Tecnicamente possível, mas gera alta demanda administrativa para a 
realização de múltiplos procedimentos licitatórios ou de contratação. 
Eficiência: Baixa eficiência na gestão, pois cada contratação demandaria um 
processo individualizado (cotação, parecer, empenho, liquidação). 

● Conclusão: Embora viável, esta alternativa é menos eficiente e potencialmente mais 
onerosa do que outras opções. 

3.3 Contratação de Empresa Especializada por Sistema de Registro de Preços (SRP) 
● Descrição: Registrar preços para o fornecimento de coffee break e serviços de apoio 

em uma ata, permitindo que as unidades demandantes (EJud21, Presidência, etc.) 
solicitem o serviço conforme a necessidade, mediante a emissão de notas de 
empenho ou ordens de serviço. 

● Análise Técnica: 
Viabilidade: Viável, pois atende à natureza recorrente e à variabilidade de demanda 
dos serviços. Permite padronizar a qualidade e o escopo. 
Eficiência: Alta eficiência na gestão, pois o processo licitatório único para a formação 
da ata reduz a sobrecarga administrativa para as unidades demandantes. Simplifica 
a solicitação e o recebimento dos serviços. 
Qualidade: Permite a especificação detalhada de padrões de qualidade, ingredientes, 
apresentação e serviços de apoio no Termo de Referência, garantindo a 
conformidade com as necessidades da Administração. 

● Análise Econômica: 
Custos: Promove a economicidade através da agregação de demanda, permitindo a 
negociação de melhores preços com os fornecedores. Reduz os custos Garantia de 
Fornecimento: Maior segurança no fornecimento, pois há um conjunto de 
fornecedores pré-qualificados. 

● Conclusão: Essa alternativa demonstra ser a mais vantajosa, apresentando os 
melhores atributos técnicos (eficiência, padronização de qualidade, simplicidade de 
gestão) e econômicos (preços competitivos, economia de escala, redução de custos 
administrativos). 
3.4 Justificativa Técnica e Econômica da Escolha 
Com base na análise das alternativas, a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de coffee break e serviços de apoio, por meio do Sistema de Registro 
de Preços (SRP), configura-se como a solução mais vantajosa para o Tribunal. 

 
4 -  Contratações Pública Similares e Contratações correlatas e/ou interdependentes 
 

TRT21  pág. 7/10 
 



 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª. REGIÃO 

Missão: Promover justiça, no âmbito das relações de trabalho, com celeridade, 
eficiência e efetividade, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da 

cidadania. 
 

O TRT21 não possui, no momento, contratação vigente com objeto idêntico ao da presente 
demanda, assim como não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes 
no âmbito do Tribunal.  
 
5 -  Descrição da Solução 

5.1 A solução a ser contratada consiste no fornecimento de coffee break e serviços de apoio 
associados, visando atender às necessidades recorrentes de eventos e capacitações da 
instituição.  

5.2 A proposta contempla a prestação de um serviço completo, assegurando a organização 
prévia, o acompanhamento durante e a organização final do evento por um profissional 
dedicado, independentemente do volume solicitado. Para a adequada recepção dos 
participantes, serão oferecidos diferentes tipos de coffee break, com atenção especial à 
qualidade dos insumos e à apresentação, exigindo-se, para as modalidades de maior 
complexidade, a disponibilização de serviço de cutelaria completa e materiais não 
descartáveis, como vidro, louça e aço inox, com uma proporção mínima de um profissional 
para cada cem participantes.  

5.3 Flexibilidade será permitida para o uso de descartáveis em situações específicas, mas a 
excelência na apresentação e variedade de cardápio será mandatória, especialmente em 
eventos com múltiplos dias ou repetições, garantindo a originalidade e a qualidade dos 
alimentos preparados no dia do evento.  

5.4 A responsabilidade pela execução integral do serviço recai sobre a contratada, incluindo 
o fornecimento de toda a estrutura necessária, como equipamentos de cozinha e utensílios, 
e a montagem pontual da área de serviço. Adicionalmente, a contratada será integralmente 
responsável pela reposição de quaisquer materiais danificados ou extraviados, bem como 
pela manutenção e bom funcionamento dos equipamentos e insumos disponibilizados 
durante toda a vigência do contrato, garantindo a continuidade e a qualidade ininterrupta do 
serviço.  

5.5 O serviço será requisitado em quantidades mínimas consistentes, assegurando a 
viabilidade logística e a economicidade da operação. Tais requisitos consolidam uma 
solução robusta, que visa garantir a eficiência, a qualidade e a vantajosidade para a 
Administração.. 

6 -  Alinhamento da Solução 
Há previsão orçamentária para esta contratação conforme item SIGEO 151222026000002 - 
Contratar serviço de Coffee Break, no valor de 128.096,00 (cento e vinte e oito mil e noventa 
e seis reais) para o exercício de 2026. 
 
7 - Demonstrativo dos resultados pretendidos 
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A contratação proporcionará melhoria da qualidade do atendimento aos participantes dos 
eventos institucionais e maior transparência e racionalidade na utilização dos recursos 
públicos. 
 
8 - Adequação do Ambiente 
A unidade demandante será responsável por disponibilizar espaço adequado para o 
recebimento, acondicionamento e manutenção dos alimentos durante todo o evento, 
observadas as normas sanitárias e de segurança alimentar. 
  
9  - Possíveis Impactos Ambientais 
Sempre que possível, deverão ser priorizados produtos de origem sustentável, bem como a 
utilização de materiais duráveis, como vidro, cerâmica ou aço inox, em substituição a 
materiais descartáveis, especialmente em eventos com até 100 (cem) participantes, em 
consonância com práticas de sustentabilidade na Administração Pública. 
 
10 - Parcelamento do Objeto 
O Parcelamento implicará na perda de economia de escala inerente à consolidação de um 
único processo de contratação para suprir uma demanda recorrente, mas variável, de 
eventos. A fragmentação do serviço em fornecedores distintos para diferentes tipos de 
coffee break ou para a prestação isolada de serviços de apoio, por exemplo, resultaria em 
aumento dos custos administrativos e gerenciais para a Administração, além de 
potencialmente elevar o custo unitário dos serviços, uma vez que a negociação de preços 
para volume seria comprometida. Adicionalmente, a gestão de múltiplos fornecedores para 
um mesmo escopo de necessidade poderia gerar dificuldades na coordenação, diluir a 
responsabilidade técnica e impactar a padronização da qualidade e da apresentação dos 
coffee breaks oferecidos, o que é essencial para a imagem institucional. Portanto, a 
contratação consolidada, preferencialmente por meio de Sistema de Registro de Preços, que 
permite a agregação de demanda, mostra-se como a alternativa mais vantajosa, garantindo 
eficiência, economicidade e a unidade na prestação do serviço. 
 
11 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina: 
Declaramos, para os devidos fins, que a solução proposta para contratação é adequada ao 
atendimento da necessidade a que se destina, assegurando o suporte logístico e condições 
adequadas no acolhimento em atividades recorrentes da Escola Judicial e eventos 
institucionais do TRT21. 
 
A contratação também se justifica pela recorrência da demanda, pela impossibilidade de 
definição prévia exata dos quantitativos e pela natureza permanente da necessidade. 
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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Em caso de prorrogação, haverá necessidade de recomposição integral do quantitativo 
registrado, por se tratar de demanda recorrente do Tribunal, conforme se observa na 
contextualização. 
 
Nesses termos, assina este documento a Equipe de Planejamento da Contratação 
designada pela Portaria TRT-GDG nº 22/2026. 
 
 
Natal, 05 de março de 2026 
 
 

Integrante Demandante:  
 ERIC CARRERAS HOMEM DE SIQUEIRA

(assinado eletronicamente) 

Integrante Técnico: 
Edlene Melo Reis do Nascimento - matrícula 
0597 

(assinado eletronicamente) 

Integrante Administrativo Substituto: 
Anderson Diego Oliveira Gomes - matrícula 2054 

(assinado eletronicamente) 

 

Aprovo o presente documento 
 ERIC CARRERAS HOMEM DE SIQUEIRA

Secretário da Escola Judicial do TRT da 21ª Região 
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